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DECRETO Nº 003, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

com o objetivo de dar amplo cumprimento ao quanto estabelece a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Lamarão, composta pelos 

servidores de apoio, abaixo elencados: 

ALESSANDRO SANTOS SILVA DE ARAÚJO- AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
GENILDO DE JESUS SOUZA - MEMBRO 
GIMÁRIO PEREIRA DE SOUZA - MEMBRO 
NICOLE OLIVEIRA DOS SANTOS - SUPLENTE 
MARIANE CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA - SUPLENTE 
  

Art. 2º. As atribuições e responsabilidades dos membros da Comissão de Contratação serão aquelas 

estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor com a sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 08 de 

janeiro de 2024. 

Art. 4º. Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

MUNICÍPIO DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

Maria Luzineide Costa Silva de Araújo 
Prefeita Municipal de Lamarão 
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